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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESP[RITO SANTO 

LEI NR 1487 /91 

O PREFEITO MUNICIPAL DA Sl.RRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a partic_! 

par de consórcio com outros Municípios, para consecução 

das seguintes f';inalidades: 

a} 

b) 

Planejar, adotar e executar planos, programas e p~ 

jetos destin;a:tos a acelerar o desenvolvimento sócio-

econômico-~biental da região compreendida no terr_! 
' 

tório dosMu~dpios consorciados; 

Promover programas e /ou medidas destinados à recup_! 

ração, conservação e preservação do meio ambiente na 

região compreendida no território dos Municípios; 

c) Promover programas e ações no sentido de o.ferecer U 

ma melhoria na qualidade de vida para as comunidades 

presentes na área de atuação do Consórcio Santa Ma 

ria da Vitória e Jucú; 

d) Representar o conjunto dos Municípios que integram 

as Bacias Hidrográficas dos rios lanta Maria da Vitó 

ria e Jucú, em assuntos de interesse comU111, perante 

quaisquer outras entidades de direito público ou pr.! 

vado, nacionais ou internacionais. 

Parágrafo Único - o Prefeito Municipal será o representante do Mu 

nicÍpio junto ao Consórcio e na sua ausência o seu subs 

tituto legal. 

. .. / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 21 - A partir dos pIÓxilt.or; exercícios de conformidade com o 

que dispÕe o Art. 313 e seus Incisos e os Arts. 317 e 

318 da LEI ORGÃllI~ MUIUCIPAL, será consignado nos orç.! 

aentos, dotações eapec:itic:u para proteção do meio aab.! 

ente. 

Art. 311 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re~ 

gadaa as disposições ea contrário. 

PHFEl'IVRA MUtUClPAL DA SERU., 22 de fevereiro de 1991. 

~~;:=é/ 
Prefeito Municipal 
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